
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO No 254/2025 

"Indica ao Chefe do Poder Executivo 

que interceda junto à Secretaria de 
Saúde do Estado para disponibilizar 
um carro do HEMOS (Hemocentro) no 
município de Fundão-ES, com o 
objetivo de realizar coleta de sangue." 

EXCELENTISSIMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO-
ES. 

A vereadora infra-assinados, no uso regular de suas atribuições legais e 
regimentais, vem a presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exm° 
Eleazar Ferreira Lopes, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, 
Indica ao Chefe do Poder Executivo que interceda junto à Secretaria de 
Saúde do Estado para disponibilizar um carro do HEMOS (Hemocentro) 
no município de Fundão-ES, com o objetivo de realizar coleta de sangue.. 

Justificativa: 

Considerando a atual situação do Hospital Santa Rita, que tem gerado preocupação 
na população e desestimulado muitas pessoas a se deslocarem até Vitória para 
doar sangue, esta solicitação visa garantir o abastecimento dos estoques e evitar a 
falta de sangue para os atendimentos hospitalares. 

A presença do carro do HEMOS em Fundão possibilitará que os cidadãos realizem 
suas doações de forma segura, pratica e próxima de suas residências, contribuindo 
para salvar vidas e fortalecer a solidariedade em nosso município. 

Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo Municipal que solicite, com 
urgência, o agendamento da unidade móvel do HEMOS para atendimento na 
cidade de Fundão. 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini" em 12 de novembro 2025. 
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